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Concorde-se ou não com a decisão a que se chegou no Acórdão
n.o 257/92, resulta claramente desta decisão que o juízo de não incons-
titucionalidade do artigo 20.o, n.o 1, do Decreto n.o 422/76 se baseou
na ponderação da respectiva estatuição — a conversão dos créditos
em capital — também à luz do seu «fim específico»: «a recuperação
económico-financeira da empresa, orientada no sentido do interesse
geral e da defesa dos direitos dos trabalhadores». E, apreciando tal
elemento teleológico da norma — que, evidentemente, é de distinguir
do seu teor, consistente nas consequências jurídicas que comanda —,
concluiu pela inexistência de inconstitucionalidade. A apreciação da
constitucionalidade do segmento normativo do artigo 20.o, n.o 1, do
Decreto-Lei n.o 422/76, na parte em que previa a conversão de créditos
em capital, mesmo que com compressão dos direitos dos accionistas
e independentemente da sua manifestação de vontade, incluiu, pois,
já a ponderação do «fim legal» ora em causa — tendo, aliás, o acórdão
recorrido sido proferido justamente em recurso de um outro que
visara dar execução ao acórdão do Tribunal Constitucional, aplicando
as normas que neste não haviam sido julgadas inconstitucionais. Por
outro lado, a circunstância de o Acórdão n.o 257/92 ter sido proferido
na sequência de uma recusa de aplicação de um segmento daquele
artigo 20.o, n.o 1, e de agora a recorrente invocar um vício de desvio
de poder é irrelevante para afectar a coincidência de dimensões nor-
mativas em causa: com a ponderação de todos os elementos de inter-
pretação (incluindo o elemento teleológico), o que está em causa
é sempre a previsão da conversão de créditos em capital da empresa
intervencionada, independentemente da vontade dos acccionistas, e
a constitucionalidade desta solução normativa já foi apreciada pelo
Tribunal Constitucional, nestes mesmos autos.

III — Decisão. — Com estes fundamentos, o Tribunal Constitucio-
nal decide não tomar conhecimento do presente recurso e condenar
a recorrente em custas com 15 unidades de conta de taxa de justiça.

Lisboa, 15 de Fevereiro de 2005. — Paulo Mota Pinto (rela-
tor) — Maria Fernanda Palma — Benjamim Rodrigues — Rui Manuel
Moura Ramos.

Acórdão n.o 77/2005/T. Const. — Processo n.o 149/2004. —
Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Por decisão datada de 18 de Março de 2003,
o capitão do porto da Figueira da Foz condenou Paulo Fernando
Valente Oliveira na coima de E 600 e na sanção acessória de perda
a favor do Estado de equipamento de mergulho apreendido por, no
dia 23 de Julho de 2002, estar a exercer actividade de mergulho com
equipamento de respiração autónoma no braço sul do rio Mondego,
local onde tal actividade é interditada pelo n.o 1 do artigo 40.o do
edital n.o 1/2001, revisto em 12 de Novembro de 2001, da Capitania
do Porto da Figueira da Foz, infracção punível nos termos da alínea b)
do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 45/2002, de 2 de Março.

Inconformado com esta decisão, o arguido interpôs recurso de
impugnação judicial para o Tribunal Marítimo de Lisboa, alegando,
em síntese, a ilegalidade e a inexistência da referida norma do
artigo 40.o do edital n.o 1/2001, da Capitania do Porto da Figueira
da Foz, «por emanar de órgão incompetente para a sua criação»,
bem como a sua inconstitucionalidade, «por ter sido criada por órgão
sem competência legislativa para tal fim». Alegou, ainda, que tal norma
«caducou, por força da revogação do Decreto-Lei n.o 265/72, de 31
de Julho, ao abrigo da qual foi criada». E defendeu que «o montante
da coima fixado é excessivo» e que «não se verificam os pressupostos
de aplicação da sanção acessória constantes da decisão recorrida»,
que tem por «excessiva e desproporcionada».

Por sentença datada de 6 de Outubro de 2003, decidiu aquele Tri-
bunal manter «integralmente a decisão recorrida quanto à coima e
sanção acessória aplicadas ao arguido», desatendendo todos os fun-
damentos invocados por aquele.

2 — O recorrente interpôs então novo recurso, agora para o Tri-
bunal da Relação de Lisboa, reforçando os argumentos avançados
no anterior recurso de impugnação. Este recurso não foi, porém,
admitido, por extemporâneo, com os seguintes fundamentos:

«1 — A audiência de julgamento do presente recurso de contra-
-ordenação foi realizada no passado dia 29 de Setembro de 2003.

O arguido renunciou expressamente a estar presente na referida
audiência e fez-se representar pelo ilustre mandatário constituído nos
autos. Nesta audiência foi designado o dia 6 de Outubro de 2003
para efeito de leitura de sentença, disso tendo ficado ciente o ilustre
mandatário do arguido.

A sentença foi lida no passado dia 6 de Outubro de 2003, na ausência
do arguido e do seu ilustre mandatário, que não compareceram.

O arguido veio interpor recurso da referida sentença no dia 30
de Outubro de 2003 (data do carimbo de entrada).

2 — O recurso deve ser interposto no prazo de 10 dias a partir
da sentença ou do despacho, ou da sua notificação ao arguido, caso
a decisão tenha sido proferida sem a presença deste — artigo 74.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro.

A ausência (não presença) do arguido referida nesta norma tem
de entender-se como a ausência decorrente do desconhecimento da
realização da audiência e do momento da decisão final.

A referida ausência não pode decorrer de um acto de vontade
de não presença ou de não representação na data expressamente
designada para o acto de leitura de sentença.

‘Assim, em processo de contra-ordenação, no caso de o arguido
ou o seu advogado não comparecerem à leitura da sentença, ainda
que devidamente notificados para tal, o prazo para recorrer inicia-se
na data da respectiva leitura.

O arguido, representado pelo seu ilustre advogado, sabia perfei-
tamente a data da leitura da decisão e podia (teve tempo) para se
informar do resultado para reagir contra a sentença’ — cf. despacho
do Sr. Presidente do Tribunal da Relação de Lisboa datado de 29
de Abril de 2003, in Colectânea de Jurisprudência, 2003, t. II.

A interpretação concedida ao artigo 74.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 433/82 é a única que atribui algum efeito útil ao acto processual
de leitura de sentença em sede de processo de contra-ordenação
quando a respectiva data é previamente comunicada ao arguido ou
seu advogado.

3 — No caso concreto, o arguido apenas poderia interpor recurso
até ao dia 21 de Outubro de 2003 (3.o dia útil subsequente ao termo
do prazo), e acabou por o apresentar para além desta data.

A notificação da sentença realizada pela Secção nesta data não
apresenta qualquer relevância na medida em que não pode fazer nas-
cer um novo prazo para recorrer.»

Notificado do teor deste despacho, o recorrente apresentou recla-
mação junto do Presidente do Tribunal da Relação de Lisboa, dizendo:

«1 — Salvo o maior respeito por diferente entendimento, crê o
recorrente que a norma do artigo 74.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, impõe que ao arguido em processo contra-or-
denacional seja dado conhecimento por notificação da sentença pro-
ferida no processo.

2 — Tal conhecimento tem de ser efectivo, ou seja, ao arguido,
pessoalmente ou na pessoa do seu mandatário, tem de chegar o conhe-
cimento quer d[a] decisão quer dos seus fundamentos, só aí se podendo
ter por efectuada a notificação.

3 — Faltando quer o arguido quer o seu mandatário à leitura da
sentença, deve a mesma ser notificada ao arguido e ao seu mandatário,
apenas se contando o prazo para interposição do recurso desta
notificação.

4 — Ao arguido deve ser dado conhecimento da sentença, não lhe
devendo ser imposta a obrigação processual de procurar tal conhe-
cimento, tanto mais que se prevê que deva ser notificado desta caso
não esteja presente ou representado no acto da leitura (só esta inter-
pretação permite concluir pela tutela do mais amplo direito de defesa
que lhe assiste como arguido).

5 — Diferente é a solução que por vezes tem sido adoptada no
âmbito do processo penal. E com razão.

É que aí, faltando o arguido ou o seu mandatário, os interesses
do primeiro estão sempre salvaguardados por defensor nomeado para
o acto, pelo que, pelo menos formalmente, é dado conhecimento
do teor da sentença a alguém que representa os interesses do arguido
e que sobre eles se pode pronunciar, por um lado, e, por outro,
assegurar que o acto cumpre os requisitos necessários à salvaguarda
dos direitos do arguido.

Por falta desta obrigatoriedade de defensor, tal solução não pode
ser transportada para o processo contra-ordenacional, sob pena de
violação dos mais elementares direitos de defesa do arguido e do
seu direito de acesso à justiça.

[6] — No caso dos autos — processo de contra-ordenação —, o
arguido não esteve presente na leitura da sentença nem estava noti-
ficado para tal acto.

[7] — Também ali não compareceu o seu mandatário.
[8] — Por tal razão, deveria a secretaria ter notificado de imediato

a decisão ao arguido e ao mandatário, apenas se contando o prazo
para interposição do recurso desde a data da notificação, por só então
dispor o arguido dos elementos necessários à ponderação acerca da
melhor ou pior bondade da decisão e, logo, da decisão de com ela
se conformar ou dela recorrer.

[9] — A leitura da decisão na ausência do recorrente ou do seu
mandatário, contrariamente ao que [é] entendimento manifestado no
douto despacho reclamado, tem, pelo menos, o efeito útil de comu-
nicação ao Ministério Público (que ali parece ser olvidado como sujeito
processual).

[10] — Acresce que, pelas razões aduzidas na motivação do recurso,
a douta sentença recorrida deve ter-se por inexistente, por proferida
por órgão incompetente para a proferir, maculando todo o seu ulterior
processado.

[11] — Com o maior respeito pela posição antes adoptada por
V. Ex.a e manifestada como fundamento no douto despacho recla-
mado, crê o recorrente que é inconstitucional a norma do artigo 74.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82 referida, se interpretada no sentido
adoptada no douto despacho recorrido, por violar a norma dos arti-
gos 20.o, n.o 1, e 32.o, n.o 10, da Constituição da República Portuguesa.
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[12] — Ao arguido é limitado de forma intolerável o seu direito
de defesa se pelo tribunal não lhe é dado efectivo conhecimento da
sentença — a si ou a quem o represente —, por forma a permitir-lhe
conhecer a decisão e respectiva fundamentação, sendo indiferente
se o arguido podia ou não ter conhecido a sentença.

O arguido tem o direito a ser notificado da sentença, e não a
obrigação de ir conhecer a sentença, enquanto facto limitativo do
seu direito de recurso.

[13] — Por isso, o prazo de que dispõe para recorrer apenas pode
ter-se por iniciado a partir da data em que lhe tenha sido dado o
conhecimento efectivo da decisão, por si ou pelo menos por intermédio
do seu mandatário, contando-se tal prazo a partir da notificação de
tal decisão.

Assim sendo, o recurso foi interposto dentro dos 10 dias seguintes
à data da notificação da decisão efectuada via postal pelo Tribunal
Marítimo de Lisboa, pelo que não é extemporânea a sua interposição.»

O Presidente do Tribunal da Relação de Lisboa indeferiu a recla-
mação apresentada, concluindo, como no despacho recorrido, pela
manifesta extemporaneidade do recurso interposto para aquele Tri-
bunal, com as seguintes considerações:

«A audiência de julgamento realizou-se sem a presença do arguido,
uma vez que, conforme dispõe o artigo 67.o do Decreto-Lei n.o 432/82,
de 27 de Outubro, o arguido não é obrigado a comparecer à audiência,
salvo se o juiz considerar a sua presença como necessária ao escla-
recimento dos factos.

Nos casos em que o juiz não ordene a presença do arguido, este
poderá fazer-se representar por advogado com procuração escrita
(n.o 2 do mesmo artigo).

Dispõe o n.o 1 do artigo 74.o do mesmo diploma, com a redacção
dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro,
que o recurso deve ser interposto no prazo de 10 dias a partir da
sentença ou do despacho, ou da sua notificação ao arguido, caso
a decisão tenha sido proferida sem a presença deste.

Na interpretação deste artigo, devemos observar o disposto no n.o 1
do artigo 411.o do Código de Processo Penal, aplicável ex vi do disposto
no artigo 41.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82, com a excepção dos
prazos, cujo texto é o seguinte:

‘1 — O prazo para interposição do recurso [. . . ] conta-se a partir
da notificação da decisão ou, tratando-se de sentença, do respectivo
depósito na secretaria. No caso de decisão oral reproduzida em acta,
o prazo conta-se da data em que tiver sido proferida, se o interessado
estiver ou dever considerar-se presente.’

Ora, é precisamente a situação inicial prevista na norma que ocorre
no caso dos autos — o arguido foi regularmente notificado da data
da audiência, requerendo a sua dispensa; embora não fosse obrigatória
a sua presença, fez-se representar por advogado constituído.

Do despacho que designou o dia 6 de Outubro de 2003 para a
leitura de sentença, foi devidamente notificado o ilustre mandatário
do arguido.

O facto de nem o arguido nem o seu ilustre mandatário constituído
se encontrarem presentes na leitura de sentença é irrelevante, uma
vez que a notificação a que se refere a última parte do n.o 1 do
artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 433/82 apenas releva para a hipótese
de a decisão acontecer mediante despacho ou ser realizada audiência
sem notificação regular do arguido (Acórdão do Tribunal da Relação
do Porto de 24 de Abril de 2002, com acesso ao sumário via Internet,
alojado no endereço http://www.dgsi.pt/jtrp).

Com efeito, devendo o interessado considerar-se presente, o prazo
para interposição da sentença conta-se da data em que tiver sido
proferida, pois a notificação da sentença apenas é relevante para os
casos em que o arguido não tem qualquer hipótese de saber a data
em que foi proferida.

Assim, tendo sido proferida sentença em 6 de Outubro de 2003,
e tendo o recurso sido interposto em 30 de Novembro de 2003, é
forçoso concluir pela sua manifesta extemporaneidade.»

3 — Inconformado com esta decisão, veio o recorrente dela interpor
o presente recurso de constitucionalidade, ao abrigo das alíneas b)
e f) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei de Organização, Funcionamento
e Processo do Tribunal Constitucional, pretendendo ver apreciada
a inconstitucionalidade da norma do artigo 74.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, quando interpretada no sentido de
que «se notificado [o arguido] na pessoa do seu mandatário do dia
designado para leitura da sentença, o prazo para interposição de
recurso conta-se a partir da data em que seja feita a sua leitura em
sede de audiência, esteja ou não presente o arguido ou alguém que
o represente, independentemente de o arguido ter ou não o efectivo
conhecimento dos fundamentos e decisão proferidos». O recorrente
entende que tal entendimento viola as normas dos artigos 20.o, n.o 1,
e 32.o, n.o 10, da Constituição da República Portuguesa.

Notificado para produzir alegações, o recorrente concluiu dizendo:

«1.o Relativamente à norma do artigo 74.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 433/82, o Tribunal recorrido adoptou o entendimento de que,
se notificado [o arguido] na pessoa do seu mandatário do dia designado
para leitura da sentença, o prazo para interposição de recurso conta-se
a partir da data em que seja feita a sua leitura em sede de audiência,
esteja ou não presente o arguido ou alguém que o represente, inde-
pendentemente de o arguido ter ou não o efectivo conhecimento
dos fundamentos e decisão proferidos.

2.o Para o exercício do direito ao recurso, é imprescindível que
o arguido tenha o efectivo conhecimento dos fundamentos e decisão
da sentença.

3.o Para o exercício do acesso ao direito e aos tribunais, é impres-
cindível que o arguido conheça as razões de facto e de direito da
decisão que o condene, para assim poder livre e esclarecidamente
optar pela via judiciária que melhor acautele os seus direitos de defesa.

4.o Em processo contra-ordenacional, o conhecimento efectivo das
razões de facto e de direito da sentença judicial e da sua decisão
são um direito do arguido, que se sobrepõem ao dever do seu conhe-
cimento pelo arguido.

5.o A norma do artigo 74.o, n.o 1, referida, se interpretada no sentido
adoptado pelo tribunal recorrido, comprime de forma injustificada
e desproporcionada o direito do arguido à defesa e ao acesso ao
direito e aos tribunais e é inconstitucional por violar as normas dos
artigos 20.o, n.o 1, e 32.o, n.o 10, da Constituição da República
Portuguesa.

6.o A norma do artigo 74.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82, de
27 de Outubro, deve ser interpretada no sentido de que o prazo
para interposição de recurso se conta a partir da notificação da decisão
ao arguido: ou pessoalmente, se ele está presente ou se faz representar
em sede de audiência de julgamento e leitura da sentença, ou por
notificação postal, caso não esteja presente nem representado na lei-
tura da sentença.

7.o Declarada que seja a inconstitucionalidade da norma em causa,
deverá o processo descer ao Tribunal da Relação de Lisboa para
aí ser proferida decisão em conformidade com o que seja doutamente
decidido neste subido Tribunal Constitucional.»

Nas suas contra-alegações, o representante do Ministério Público
junto do Tribunal Constitucional suscitou a questão prévia da inu-
tilidade do recurso interposto, e, consequentemente, do seu não conhe-
cimento, por entender que, «tendo a decisão recorrida alcançado certo
resultado interpretativo através da invocação e aplicação de um com-
plexo normativo, integrado simultaneamente pelos artigos 74.o, n.o 1,
do Decreto-Lei n.o 433/82 e 411.o, n.o 1, do Código de Processo Penal
expressamente invocados como integradores da ratio decidendi do des-
pacho reclamado — e circunscrevendo o arguido-recorrente o objecto
do recurso apenas à primeira daquelas normas — esquecendo, pura
e simplesmente, a relevância decisiva da segunda no resultado inter-
pretativo alcançado —, carece de utilidade o recurso com o objecto
que o recorrente lhe atribui».

Notificado o recorrente para se pronunciar sobre a questão prévia
suscitada pelo Ministério Público, veio sustentar que deve ser conhe-
cido o objecto do presente recurso de constitucionalidade, uma vez
que o fundamento do despacho recorrido está na norma do artigo 74.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82, e não na norma do artigo 411.o
do Código de Processo, sendo que o regime daquele decreto-lei «surge
numa relação de especialidade perante o processo penal, sendo a
aplicação deste meramente subsidiária àquele, apenas se justificando
por analogia ou integração se e só se o regime geral das contra-
-ordenações não previr norma directamente aplicável». E disse ainda
o recorrente:

«Ora, tal regime geral das contra-ordenações prevê na norma do
artigo 74.o norma específica para solução da questão controvertida,
e o douto despacho proferido pelo Sr. Presidente do Tribunal da
Relação de Lisboa socorreu-se de tal norma para fundamentar o sen-
tido da sua decisão.

A referência à norma do artigo 411.o do Código de Processo Penal
é aí apenas referida como elemento interpretativo do sentido con-
cedido à norma do artigo 74.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82.

Ou seja, o douto despacho do Sr. Presidente do Tribunal da Relação
de Lisboa não fez aplicação da norma do artigo 411.o do Código
de Processo Penal, apenas dela se tendo socorrido para fixar o sentido
interpretativo da norma aplicada — a do artigo 74.o, n.o 1, referida.

Não tendo feito aplicação de tal norma, nem tendo aí fundamentado
a decisão, naturalmente não tinha sentido colocar em causa a con-
formidade de tal norma com o normativo constitucional portu-
guês — até porque não vislumbra qualquer desconformidade, uma
vez que o regime do processo penal e tal norma do artigo 411.o prevêem
que se o arguido estiver ausente, estando ausente também o defensor
que o representa, sempre será nomeado advogado ou pessoa idónea
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que o represente em tribunal, assim se assegurando minimamente
a defesa do arguido (o que não sucedeu no autos em apreço).

Ora, o que o recorrente critica, e entende ser desconforme ao
direito de defesa que lhe é constitucionalmente consagrado, é a apli-
cação feita da norma do artigo 74.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82,
quando interpretada no sentido adoptado pelo Sr. Presidente do Tri-
bunal da Relação.

Tal interpretação que se censura resulta, nomeadamente, do sentido
que o Sr. Presidente do Tribunal da Relação retirou do que entende
ser a norma do artigo 411.o do Código de Processo Penal: mas (dessa)
norma não fez aplicação directa, antes se tendo servido dela tão-só
para fixar o sentido interpretativo da norma do artigo 74.o, n.o 1,
em causa, sentido esse que é o exactamente colocado em causa no
presente recurso.

Assim, em contrário ao que o Sr. Procurador-Geral-Adjunto pre-
coniza, o douto despacho proferido pelo Sr. Presidente do Tribunal
da Relação de Lisboa não se funda na norma do artigo 411.o do
Código de Processo Penal, mas tão-só na do artigo 74.o, n.o 1, do
Decreto-Lei n.o 433/82.

Não tendo aplicação directa, não podia nem devia ter sido colocada
em causa a sua desconformidade com a Constituição da República
Portuguesa.»

Cumpre apreciar e decidir.
II — Fundamentos. — 4 — O presente recurso vem interposto ao

abrigo do artigo 70.o, n.o 1, alínea b), da Lei do Tribunal Constitucional,
constituindo requisitos específicos para que dele se possa tomar conhe-
cimento que hajam sido esgotados todos os recursos ordinários, que
a inconstitucionalidade da norma ou dimensão normativa impugnada
tenha sido suscitada durante o processo e que tal norma impugnada
tenha sido aplicada pela decisão recorrida. Nos termos do respectivo
requerimento, o recurso tem por objecto a apreciação da constitu-
cionalidade da norma do artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 433/82, de
27 de Outubro, interpretada no sentido de que, tendo sido notificado
o mandatário do dia designado para leitura da decisão da impugnação
judicial em processo contra-ordenacional, o prazo para interposição
de recurso se conta a partir da data dessa leitura em audiência, esteja
ou não presente o arguido ou alguém que o represente. O recorrente
entende que tal entendimento — do n.o 1 do artigo 74.o, pois só esse
poderia estar em causa, e apesar de no requerimento o recorrente
não circunscrever o recurso a esse número — viola as normas dos
artigos 20.o, n.o 1, e 32.o, n.o 10, da Constituição da República
Portuguesa.

Importa, porém, começar por apreciar a questão prévia da utilidade
do recurso, suscitada pelo Ministério Público nas suas contra-alega-
ções. Ora, se bem que na decisão recorrida se refira o artigo 411.o,
n.o 1, do Código de Processo Penal, aplicável por força do artigo 41.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82, e apesar de o artigo 74.o, n.o 1,
deste diploma se não referir expressamente ao caso de o interessado
dever considerar-se presente, em que, segundo essa decisão, o prazo
para interposição da sentença se conta da data em que tiver sido
proferida (pois, ainda segundo tal decisão, «a notificação da sentença
apenas é relevante para os casos em que o arguido não tem qualquer
hipótese de saber a data em que foi proferida»), entende-se que este
artigo 411.o, n.o 1, do Código de Processo Penal não constituiu, para
o tribunal a quo, uma ratio decidendi autónoma, bastante só por si
para se chegar à decisão, mas antes um elemento para a interpretação
da norma do artigo 74.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82: o Tribunal
recorrido não aplicou autonomamente a norma do artigo 411.o do
Código de Processo Penal, mas, antes, socorreu-se dela para fixar
o sentido interpretativo deste artigo 74.o, n.o 1, a qual foi, assim,
aplicada com o sentido impugnado.

Entende-se, portanto, que o recurso mantém utilidade, improce-
dendo a questão prévia suscitada. Pelo que se toma conhecimento
do presente recurso tendo por objecto o julgamento da constitucio-
nalidade do artigo 74.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de
Outubro, interpretada no sentido de que, sendo notificado o man-
datário do dia designado para leitura da decisão de impugnação judi-
cial em processo contra-ordenacional, o prazo para recorrer se conta
a partir da data da leitura da decisão em audiência, esteja ou não
presente o arguido ou o seu mandatário — isto sendo certo que o
arguido fora notificado da audiência de julgamento, tendo requerido
a dispensa da sua presença.

5 — Entende o recorrente que a norma em causa viola os arti-
gos 20.o, n.o 1, e 32.o, n.o 10, da Constituição da República Portuguesa.

Importa começar por notar que, estando em causa na decisão recor-
rida um recurso de uma sentença que decidira a impugnação judicial
de uma decisão de aplicação de uma coima, não se discute já a audiên-
cia do arguido em processo contra-ordenacional, e que mesmo o
direito de defesa apenas pode estar em causa na medida em que
se entende que ele compreende não só o direito de impugnação judicial
das decisões de aplicação de coimas em processo contra-ordenacional
como, ainda, o direito de recorrer das decisões desta impugnação
judicial (isto é, a garantia de uma 2.a instância judicial para apreciação

da impugnação da decisão administrativa). Pode bem duvidar-se de
um alcance tão amplo da garantia constitucional contida no artigo
32.o, n.o 10, da Constituição da República, que se refere apenas aos
processos de contra-ordenação.

6 — Ainda, porém, que se queira fundar nesse artigo 32.o, n.o 10,
ou noutro normativo constitucional, um direito de recorrer das deci-
sões sobre a impugnação judicial de decisões de aplicação de
coima — seja no artigo 20.o, n.o 1, seja no artigo 268.o, n.o 4, da
Constituição —, é certo que a dimensão normativa impugnada não
violaria tal garantia.

É verdade que no Acórdão n.o 59/99 (publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 75, de 30 de Março de 1999) o Tribunal julgou
inconstitucional a norma do artigo 113.o, n.o 5, do Código de Processo
Penal (a que corresponde o artigo 113.o, n.o 7, na redacção da Lei
n.o 59/98, de 25 de Agosto, e o artigo 113.o, n.o 9, na redacção do
Decreto-Lei n.o 320-C/2000, de 15 de Dezembro), «quando inter-
pretada no sentido de que a decisão condenatória proferida por um
tribunal de recurso pode ser notificada apenas ao defensor que ali
foi nomeado para substituir o primitivo defensor que, embora con-
vocado, faltou à audiência, na qual também não esteve presente o
arguido em virtude de não ter sido, nem dever ser, para ela con-
vocado». E que, no presente caso, na audiência em que foi lida a
decisão em causa não esteve presente nem o arguido nem o man-
datário, que para ela fora notificado.

Logo, no Acórdão n.o 109/99 (in Diário da República, 2.a série,
n.o 137, de 15 de Junho de 1999, e disponível, tal como o anterior,
em www.tribunalconstitucional.pt), porém, o Tribunal Constitucional
não julgou inconstitucional a norma que se extrai da leitura conjugada
dos artigos 411.o, n.o 1, e 113.o, n.o 5, do Código de Processo Penal,
interpretada no sentido de que «com o depósito da sentença na secre-
taria do tribunal, o arguido que, justificadamente, não esteve presente
na audiência em que se procedeu à leitura pública da mesma deve
considerar-se notificado do seu teor, para o efeito de, a partir desse
momento, se contar o prazo para recorrer da sentença, se, nessa
audiência, esteve presente o seu mandatário». Disse-se então que
esta norma não importava um «encurtamento inadmissível das pos-
sibilidades de defesa do arguido» (palavras do Acórdão n.o 61/88),
pois, «estando o defensor do arguido presente na audiência, em que
se procede à leitura pública da sentença e ao seu depósito na secretaria
do tribunal, pode aí ficar ciente do seu conteúdo. E, de posse de
uma cópia dessa sentença — que a secretaria lhe deve entregar de
imediato —, pode, nos dias que se seguirem, relê-la, repensá-la, reflec-
tir, ponderar e decidir, juntamente com o arguido, sobre a conveniência
de interpor recurso da mesma.

Assim sendo e tendo em conta que a decisão sobre a eventual
utilidade ou conveniência de interpor recurso, em regra, depende
mais do conselho do defensor do que, propriamente, de uma pon-
deração pessoal do arguido, há que concluir que este pode decidir
se deve ou não defender-se, interpondo, se quiser, em prazo contado
da leitura da sentença que o condene, o respectivo recurso. E pode
tomar essa decisão com inteira liberdade, sem precipitações e sem
estar pressionado por qualquer urgência.

O processo continua, pois, a ser a due process of law, a fair process.»
No presente recurso não está em causa matéria de processo penal,

mas, antes, em processo contra-ordenacional, uma decisão sobre o
recurso de impugnação judicial de uma decisão de aplicação de uma
coima (no valor deE 600). E, decisivamente, o mandatário do arguido,
constituído para o representar em julgamento, foi notificado do des-
pacho que marcou o dia 6 de Outubro de 2003 como dia da audiência
em que seria lida a decisão do recurso de impugnação judicial, tendo,
porém, estado ausente. E o arguido fora notificado da audiência de
julgamento, tendo requerido a dispensa da sua presença nessa
audiência.

Nestas circunstâncias, tendo o arguido em processo contra-orde-
nacional visto dispensada a sua presença, e sendo ao defensor do
arguido notificado o dia para a leitura pública da sentença e depósito
desta na secretaria, tem este a possibilidade imediata de, ainda que
não possa assistir à audiência de leitura da decisão, consultar a decisão
depositada na secretaria. E, de posse de uma cópia dessa sentença,
pode, nos dias imediatos, reflectir sobre ela, ponderando, juntamente
com o arguido, sobre a conveniência de interpor recurso da mesma.
O que não merece tutela, nem é tocado pela garantia de defesa do
arguido em processo de contra-ordenação, é o absentismo simultâneo
do arguido — que viu a sua presença logo no julgamento dispensada —
e do seu mandatário constituído, que foi notificado da data para
leitura da decisão, ou, muito menos, a falta de interesse ou diligência
deste último, no sentido de, notificado do dia da leitura da decisão,
ainda que a esta não possa assistir, concretizar a possibilidade de
tomar conhecimento da decisão e a comunicar ao arguido. Ao defensor
do arguido foi dado prévio conhecimento do acto judicial de leitura
da decisão, e, em processo de contra-ordenação, tal basta para se poder
considerar notificada a decisão no momento dessa leitura, ainda que
a esse acto faltem tanto o arguido como o seu mandatário constituído.
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III — Decisão. — Pelos fundamentos expostos, o Tribunal Cons-
titucional decide:

a) Não julgar inconstitucional o artigo 74.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, interpretado no sentido de
que, sendo notificado o mandatário do dia designado para
leitura da decisão de impugnação judicial em processo con-
tra-ordenacional, o prazo para recorrer se conta a partir da
data da leitura da decisão em audiência, esteja ou não presente
o arguido ou o seu mandatário;

b) Consequentemente, negar provimento ao recurso e condenar
o recorrente em custas com 20 unidades de conta de taxa
de justiça.

Lisboa, 15 de Fevereiro de 2004. — Paulo Mota Pinto (rela-
tor) — Maria Fernanda Palma — Mário José de Araújo Torres — Ben-
jamim Rodrigues — Rui Manuel Moura Ramos.

Acórdão n.o 78/2005/T. Const. — Processo n.o 789/2004. —
Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Nos presentes autos de fiscalização concreta
da constitucionalidade, vindos do Supremo Tribunal de Justiça, em
que figura como recorrente Romeu Amado Baptista e como recorrido
o Ministério Público, o Supremo Tribunal de Justiça rejeitou o recurso
interposto da decisão condenatória com o seguinte fundamento:

«Como ficou relatado, o recorrente não põe em causa no seu recurso
a existência das deficiências de alegação, mormente a falta de refe-
rência aos suportes técnicos que a Relação lhe assacou e em que
se baseou para lhe indeferir o pedido de renovação da prova que
formulou.

Ora, ao contrário do que aquele parece defender, não existe, mesmo
em processo penal, nenhum direito geral ao ‘convite’ à correcção
de peças processuais substancialmente defeituosas, ainda que se trate
de recurso do arguido.

Na verdade, quem quer usufruir em pleno do seu indiscutível direito
de defesa, constitucionalmente garantido, não pode esperar que o
tribunal lho sirva ‘de bandeja’, passe a expressão. Tem, ao invés, um
ónus a cumprir, seja no mínimo a observância das exigências legais,
nomeadamente as do artigo 412.o, n.os 2 e 3, do Código de Processo
Penal, ónus aquele que, em caso algum, pode ter-se por excessivo,
desproporcionado ou de impossível cumprimento. É justamente com
vista a permitir a sua superação que a lei faz o arguido ser, sempre,
assistido, em recurso, por defensor — artigo 64.o, n.o 1, alínea d),
do Código de Processo Penal.

E se, assim mesmo, o interessado não logra cumprir as exigências
estruturais decorrentes da lei para que o seu direito de defesa seja
inteiramente satisfeito, não pode queixar-se senão de si, não sendo,
pois, aceitável o afirmar-se, como o faz no caso o recorrente, que
foi o tribunal quem lhe fez ‘precludir’ tal direito.

De outro modo, o ‘convite’, indo além do simples superar de falhas
ou deficiências meramente formais, permitiria, verdadeiramente, a
possibilidade de um novo recurso enxertado no processo, em vez do
que foi interposto, o que nenhuma interpretação da lei fundamental,
por mais liberal que possa ser, pode aceitar.

Dando-se conta disto, o Tribunal Constitucional tem, ultimamente,
vincado bem até onde pode ir tal ‘convite’ ao arguido, com vista
a atingir a satisfação daqueles objectivos do texto constitucional. E o
limite está, obviamente, no limiar das exigências da mera forma, como,
por exemplo, a superação da prolixidade ou da inexistência de con-
clusões numa motivação já existente, com base nas quais a rejeição
imediata do recurso teria de haver-se como desproporcionada, mas
nunca irá ao ponto de permitir a superação de deficiências de fundo
daquela motivação, máxime a substituição ainda que parcial desta,
nomeadamente quando, contra o que expressamente impõe a lei, o
recorrente não se preocupa minimamente com satisfazer as suas exi-
gências, como acontece com a indicação essencial dos suportes técnicos
que documentem a sua discordância com o decidido quanto à matéria
de facto.

Neste aspecto, merece a concordância do Supremo Tribunal o que
vem defendido pelo Ministério Público junto do Tribunal ora recor-
rido, que, com toda a razão, dá conta de que o recorrente não cumpriu
minimamente as condições impostas pelo citado artigo 412.o, n.o 3,
do Código de Processo Penal para impugnar a matéria de facto,
nomeadamente tal referência aos suportes magnéticos onde as diver-
gências do recorrente haveriam de fundamentar-se.

E nem por isso — repete-se, e não obstante estarmos perante um
recurso do arguido — se deveria equacionar a hipótese do reclamado
‘convite’ à correcção de tal deficiência estrutural do recurso.

Pois, como se escreveu no Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 259/2002, de 18 de Junho, publicado no Diário da República,
2.a série, de 13 de Dezembro de 2002, referindo-se à jurisprudência
daquele mesmo Tribunal que apregoa a necessidade daquele ‘convite’:

‘De qualquer modo, [. . . ] fácil é verificar que essa jurisprudência
não chegou a admitir um genérico direito do arguido ao aperfei-
çoamento de uma peça processual por si apresentada.

Na verdade, tal jurisprudência censurou a inexistência de despacho
de aperfeiçoamento quando, embora de modo deficiente ou incom-
pleto, o arguido tivesse cumprido determinados ónus processuais, mas
dela não pode retirar-se a conclusão de que o despacho de aper-
feiçoamento serviria para facultar ao arguido um novo prazo para,
pela primeira vez, impugnar a própria decisão proferida, ou mesmo
indicar outros fundamentos de recurso. Dito de outro modo, con-
siderou-se constitucionalmente desconforme a rejeição liminar de um
recurso (portanto, sem prévio convite ao aperfeiçoamento) quando
as conclusões da motivação faltassem, fossem em grande número ou,
ocupando muitas páginas, nelas se cumprisse deficientemente certos
ónus ou se não procedesse a certas especificações, mas não chegou
a afirmar-se, por exemplo, o direito do arguido a apresentar uma
segunda motivação de recurso, quando na primeira não tivesse indi-
cado os fundamentos do recurso, ou a completar a primeira, caso
nesta não tivesse indicado todos os seus possíveis fundamentos.’

E mais adiante:

‘A jurisprudência do Tribunal Constitucional, tanto a relativa aos
recursos penais (ou contra-ordenacionais) como a relativa aos recursos
não penais, aponta no sentido da não inconstitucionalidade da inter-
pretação perfilhada pelo Tribunal ora recorrido, e que é, lembre-se,
a de que a falta de indicação, nas conclusões da motivação do recurso
em que o assistente impugne a decisão sobre a matéria de facto,
das menções contidas nas alíneas a), b) e c) do n.o 3 e no n.o 4
do artigo 412.o do Código de Processo Penal tem como efeito o não
conhecimento daquela matéria e a improcedência do recurso nessa
parte, sem que ao recorrente seja dada oportunidade de suprir o
vício dessa falta de indicação, se também da motivação do recurso
não constar tal indicação.

Na verdade [. . . ], as menções a que aludem as alíneas a), b) e
c) do n.o 3 e o n.o 4 do artigo 412.o do Código de Processo Penal
não traduzem um ónus de natureza puramente secundária ou formal
que sobre o recorrente impenda, antes se conexionando com a inte-
ligibilidade e concludência da própria impugnação da decisão pro-
ferida sobre a matéria de facto. É o próprio ónus de impugnação
da decisão da matéria de facto que não pode considerar-se mini-
mamente cumprido quando o recorrente se limite a, de uma forma
vaga ou genérica, questionar a bondade da decisão proferida sobre
a matéria de facto.’

Já no mesmo sentido foi tirado o Acórdão n.o 140/2003, de 10
de Março de 2004, do mesmo Tribunal, proferido no recurso
n.o 565/2003.

Ali se defendeu, na sequência do aresto acima parcialmente trans-
crito, que, em casos como o dos autos, não está em causa apenas
‘uma certa insuficiência ou deficiência formal das conclusões apre-
sentadas pelo arguido recorrente, isto é, relativa à forma de exposição
ou condensação de uma impugnação que é, quanto ao mais, apreen-
sível pela motivação do recurso — falta, essa, para a qual a rejeição
liminar do recurso, sem oportunidade de correcção dos vícios formais
detectados, constitui exigência desproporcionada.

Antes a indicação exigida pela alínea b) do n.o 3 e pelo n.o 4 do
artigo 412.o do Código de Processo Penal — repete-se, das provas
que impõem decisão diversa da recorrida, por referência aos suportes
técnicos — é imprescindível logo para a delimitação do âmbito da
impugnação da matéria de facto, e não um ónus meramente formal.
O cumprimento destas exigências condiciona a própria possibilidade
de se entender e delimitar a impugnação da decisão proferida sobre
a matéria de facto, exigindo-se, pois, referências específicas, e não
apenas uma impugnação genérica da decisão proferida em matéria
de facto.

Importa, aliás, recordar, por um lado, que da jurisprudência do
Tribunal Constitucional não pode retirar-se — nem da relativa aos
recursos de natureza penal (ou contra-ordenacional) nem da que ver-
sou sobre recursos de natureza não penal — uma exigência consti-
tucional geral de convite para aperfeiçoamento, sempre que o recor-
rente não tenha, por exemplo, apresentado motivação, ou todos ou
parte dos fundamentos possíveis da motivação (e que, portanto, o
vício seja substancial, e não apenas formal). E ainda, por outro lado,
que o legislador processual pode definir os requisitos adjectivos para
o exercício do direito ao recurso, incluindo o cumprimento de certos
ónus ou formalidades que não sejam desproporcionados e visem uma
finalidade processualmente adequada, sem que tal definição viole o
direito ao recurso constitucionalmente consagrado’.

E mais adiante:

‘Não pode, pois, concluir-se que os princípios constitucionais do
acesso ao direito e do direito ao recurso em matéria penal impliquem
que ao recorrente tivesse sido facultada oportunidade para aperfei-
çoar, em termos substanciais, a motivação do recurso deduzido quanto
à matéria de facto, quando este não especificou as provas que impu-
nham decisão diversa da recorrida, fazendo-o por referência aos supor-
tes técnicos (e antes se limitando, como no caso, a respigar partes


